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"Acrescente-se o parágrafo 3º ao artigo 21 do Projeto de Lei nº 273, de 2018, na seguinte
conformidade:

"Artigo 21 - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária deverá conter:
(...)

§ 3º - Para definição dos investimentos previstos no inciso X deste artigo, será
considerado o Índice Paulista de Responsabilidade Social - IPRS e o Índice de
Desenvolvimento Humano - IDH."

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

72

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda é importante porque determina que as prioridades nas aplicações de
recursos sejam pautadas pelo Índice Paulista de Responsabilidade Social - IPRS e/ou pelo
Índice de Desenvolvimento Humano - IDH. Sabemos que, dada a extensão do Estado de São
Paulo, as desigualdades socioeconômicas existem e devem ser consideradas quando da decisão
do investimento.
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